PROJETO DE LEI N.º 4046/2014
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2014, dentro da atividade 1201.00.15.452.00232.0202 – Manutenção da Iluminação Pública, o elemento de despesa 3.3.90.34.00.00 – Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (Fonte de Recursos 01.0017.0000.0000 – Contribuição para Custeio de Serviço de Iluminação Pública), no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para abertura de processo licitatório com objetivo de contratação/terceirização de empresa terceirizada para manutenção corretiva e preventiva do Serviço Municipal de Iluminação Pública.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar do orçamento municipal vigente como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1202.00.26.781.00241.0083 – Melhorias e Aquisições de Equipamentos para o Aeroporto Municipal – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual valor.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM N.º314, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014.

À Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

 Senhora Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”

Sabe-se que a iluminação pública é serviço essencial, mantendo a claridade em áreas de uso comum, como praças, monumentos, ruas, o que proporciona maior segurança aos seus administrados.
O presente projeto de lei, em síntese, tem por fim autorizar a abertura de crédito especial para criação do elemento despesa, possibilitando a contratação de empresa terceirizada para manutenção corretiva e preventiva do Serviço de Iluminação Pública.
Conforme o artigo 218 da resolução nº 404/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, a partir de janeiro de 2015 o serviço supramencionado será de responsabilidade do Município, o qual deverá contratar empresa terceirizada para o emprego de mão-de-obra. 

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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